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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Portaria

  

                    ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios,s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia- Cep: 44880-000- Tel: **(74) 646-1200 E-Mail: Prefcafarnaum@ig.com.br 

 
 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 328/2016. 
DE 01 DE JULHO DE 2016 
 
 
 
 
 O Prefeito Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal.  
 

CONSIDERANDO: O quanto estabelecido na Legislação Eleitoral no que concerne ao 
prazo estabelecido para desincompatibilização do servidor publico para concorrer ao Pleito 
Eleitoral.  

 
 

 Resolve: 
 
 

Art.1º - Conceder Licença para Atividade Política ao Sr. ARENILTON CESAR 
ARAUJO SANTANA, Professor, por um período de (03) meses a contar de 01 de julho 2016 
á 01 de outubro 2016, conforme o estabelecido na Legislação Eleitoral no que concerne ao 
prazo estabelecido para desincompatibilização do servidor publico para concorrer ao Pleito 
Eleitoral.  

 
 

 Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito, em 01 de julho de 2016. 

 
 

 
 

Euilson Joaquim da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Juracy Rocha Costa Filho  
Secretário Mun. Administração 

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C988967A42CCD5F26BF47D12E92A10E9
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
  

                    ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios,s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia- Cep: 44880-000- Tel: **(74) 646-1200 E-Mail: Prefcafarnaum@ig.com.br 

 
 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 329/2016. 
DE 01 DE JULHO DE 2016 
 
 
 
 
 O Prefeito Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal.  
 

CONSIDERANDO: O quanto estabelecido na Legislação Eleitoral no que concerne ao 
prazo estabelecido para desincompatibilização do servidor publico para concorrer ao Pleito 
Eleitoral.  

 
 
 Resolve: 
 
 

Art.1º - Conceder Licença para Atividade Política ao Sr. ENOQUE ALEXANDRE DOS 
SANTOS, Eletricista, por um período de (03) meses a contar de 01 de julho de 2016 á 01 de 
outubro 2016, conforme o estabelecido na Legislação Eleitoral no que concerne ao prazo 
estabelecido para desincompatibilização do servidor publico para concorrer ao Pleito 
Eleitoral.  

 
 Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito, em 01 de julho de 2016. 

 
 

 
 

Euilson Joaquim da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Juracy Rocha Costa Filho  
Secretário Mun. Administração 

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C988967A42CCD5F26BF47D12E92A10E9
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                    ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios,s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia- Cep: 44880-000- Tel: **(74) 646-1200 E-Mail: Prefcafarnaum@ig.com.br 

 
 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 330/2016. 
DE 01 DE JULHO DE 2016 
 
 
 
 
 O Prefeito Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal.  
 

CONSIDERANDO: O quanto estabelecido na Legislação Eleitoral no que concerne ao 
prazo estabelecido para desincompatibilização do servidor publico para concorrer ao Pleito 
Eleitoral.  

 
  

 
 Resolve: 
 
 

Art.1º - Conceder Licença para Atividade Política ao Sr. ANDERSON GOMES 
NOVAIS, Motorista, por um período de (03) meses a contar de 01 de julho de 2016 á 01 de 
outubro 2016, conforme o estabelecido na Legislação Eleitoral no que concerne ao prazo 
estabelecido para desincompatibilização do servidor publico para concorrer ao Pleito 
Eleitoral.  

 
 

 Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito, em 01 de julho de 2016. 

 
 

 
 

Euilson Joaquim da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Debora Magali Araújo Santana 
Sec. Mun. Educação  

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C988967A42CCD5F26BF47D12E92A10E9
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
  

                    ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios,s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia- Cep: 44880-000- Tel: **(74) 646-1200 E-Mail: Prefcafarnaum@ig.com.br 

 
 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 331/2016. 
DE 01 DE JULHO DE 2016 
 
 
 
 
 O Prefeito Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal.  
 

CONSIDERANDO: O quanto estabelecido na Legislação Eleitoral no que concerne ao 
prazo estabelecido para desincompatibilização do servidor publico para concorrer ao Pleito 
Eleitoral.  

 
 
 Resolve: 
 
 

Art.1º - Conceder Licença para Atividade Política ao Srº. JAILTON CARNEIRO DE 
SOUZA, Guarda Municipal, por um período de (03) meses a contar de 01 de julho de 2016 á 
01 de outubro 2016, conforme o estabelecido na Legislação Eleitoral no que concerne ao 
prazo estabelecido para desincompatibilização do servidor publico para concorrer ao Pleito 
Eleitoral.  

 
 Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito, em 01 de julho de 2016. 

 
 

 
 

Euilson Joaquim da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Debora Magali Araújo Santana 
Sec. Mun. Educação  

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C988967A42CCD5F26BF47D12E92A10E9
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                    ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios,s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia- Cep: 44880-000- Tel: **(74) 646-1200 E-Mail: Prefcafarnaum@ig.com.br 

 
 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 332/2016. 
DE 01 DE JULHO DE 2016 
 
 
 
 
 O Prefeito Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal.  
 

CONSIDERANDO: O quanto estabelecido na Legislação Eleitoral no que concerne ao 
prazo estabelecido para desincompatibilização do servidor publico para concorrer ao Pleito 
Eleitoral.  

 
 
 Resolve: 
 
 

Art.1º - Conceder Licença para Atividade Política ao Srº. JOAQUIM OLIVEIRA 
BROTAS, Professor, por um período de (03) meses a contar de 01 de julho de 2016 á 01 de 
outubro 2016, conforme o estabelecido na Legislação Eleitoral no que concerne ao prazo 
estabelecido para desincompatibilização do servidor publico para concorrer ao Pleito 
Eleitoral.  

 
 Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito, em 01 de julho de 2016. 

 
 

 
 

Euilson Joaquim da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Debora Magali Araújo Santana 
Sec. Mun. Educação  

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C988967A42CCD5F26BF47D12E92A10E9
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                    ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios,s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia- Cep: 44880-000- Tel: **(74) 646-1200 E-Mail: Prefcafarnaum@ig.com.br 

 
 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 333/2016. 
DE 01 DE JULHO DE 2016 
 
 
 
 
 O Prefeito Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal.  
 

CONSIDERANDO: O quanto estabelecido na Legislação Eleitoral no que concerne ao 
prazo estabelecido para desincompatibilização do servidor publico para concorrer ao Pleito 
Eleitoral.  

 
 
 Resolve: 
 
 

Art.1º - Conceder Licença para Atividade Política a Srtª. NORMANDA XAVIER 
BASTOS, Agente Administrativo, por um período de (03) meses a contar de 01 de julho de 
2016 á 01 de outubro 2016, conforme o estabelecido na Legislação Eleitoral no que 
concerne ao prazo estabelecido para desincompatibilização do servidor publico para 
concorrer ao Pleito Eleitoral.  

 
 Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito, em 01 de julho de 2016. 

 
 

 
 

Euilson Joaquim da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Debora Magali Araújo Santana 
Sec. Mun. Educação  

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C988967A42CCD5F26BF47D12E92A10E9
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                    ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios, nº. 001 – Centro – Cafarnaum – Bahia - Cep: 44880-000 - Tel: (74) 3646 -1200 
 E-Mail: Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 334/2016 
DE 01 DE JULHO DE 2016 
 
 
 
 
 O Prefeito Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e; através 
da Secretaria Municipal de Saúde; e, 
   

CONSIDERANDO: O art.102, da Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.  

 
CONSIDERANDO: O Requerimento da Servidora a Srª. RITA DE CASSIA 

CAVALCANTE CRUZ, Agente Administrativo solicitando a Licença Premio junto ao 
RH desta Prefeitura.  
 

 
Resolve: 

 
   

Art.1º - Conceder Licença prêmio à funcionária Srª. RITA DE CASSIA 
CAVALCANTE CRUZ, Agente Administrativo, por um período de (03) três meses, 
tendo inicio em 01 de julho de 2016, com final para 01 de outubro 2016, licença 
concedida com base no art. 102 do Estatuto do Servidor Público Municipal - Lei 
11/1997.  

 
 Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 

 
 
 
 

Secretaria Municipal de Saúde, em 01 de julho de 2016. 
 
 

 
 

Deisiane Costa Brotas Marques 
Secretário Mun. Saúde 

  

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C988967A42CCD5F26BF47D12E92A10E9
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 335/2016 
DE 01 DE JULHO DE 2016 
 
 
 
 
 O Prefeito Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e; através 
da Secretaria Municipal de Saúde; e, 
   

CONSIDERANDO: O art.102, da Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.  

 
CONSIDERANDO: O Requerimento da Servidora a Srª. ANATALIA R.A. 

CEDRO, Auxiliar de Serviços Gerais, solicitando a Licença Premio junto ao RH desta 
Prefeitura.  
 

 
Resolve: 

 
   

Art.1º - Conceder Licença prêmio à funcionária Srª. ANATALIA R.A. CEDRO, 
Auxiliar de Serviços Gerais, por um período de (03) três meses, tendo inicio em 01 de 
julho de 2016, com final para 01 de outubro 2016, licença concedida com base no art. 
102 do Estatuto do Servidor Público Municipal - Lei 11/1997.  

 
 Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 

 
 
 
 

Secretaria Municipal de Saúde, em 01 de julho de 2016. 
 
 

 
 

Deisiane Costa Brotas Marques 
Secretário Mun. Saúde 

  

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C988967A42CCD5F26BF47D12E92A10E9
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 336/2016 
DE 01 DE JULHO DE 2016 
 
 
 
 
 O Prefeito Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e; através 
da Secretaria Municipal de Saúde; e, 
   

CONSIDERANDO: O art.102, da Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.  

 
CONSIDERANDO: O Requerimento do Servidor o Sr. CRISTIANO ALVES DE 

SOUZA, Guarda Municipal, solicitando a Licença Premio junto ao RH desta Prefeitura.  
 

 
Resolve: 

 
   

Art.1º - Conceder Licença prêmio ao funcionário o Sr. CRISTIANO ALVES DE 
SOUZA, Guarda Municipal, por um período de (03) três meses, tendo inicio em 01 de 
julho de 2016, com final para 01 de outubro 2016, licença concedida com base no art. 
102 do Estatuto do Servidor Público Municipal - Lei 11/1997.  

 
 Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 

 
 
 
 

Secretaria Municipal de Saúde, em 01 de julho de 2016. 
 
 

 
 

Deisiane Costa Brotas Marques 
Secretário Mun. Saúde 

  

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C988967A42CCD5F26BF47D12E92A10E9
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 337/2016 
DE 01 DE JULHO DE 2016 
 
 
 
 
 O Prefeito Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e; através 
da Secretaria Municipal de Educação; e, 
   

CONSIDERANDO: O art.102, da Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.  

 
CONSIDERANDO: O Requerimento da Servidora a Srª. RENATA NAYARA 

BARRETO SILVA, Assistente Administrativo, solicitando a Licença Premio junto ao 
RH desta Prefeitura.  
 

 
Resolve: 

 
   

Art.1º - Conceder Licença prêmio à funcionária Srª. RENATA NAYARA 
BARRETO SILVA, Assistente Administrativo, por um período de (03) três meses, 
tendo inicio em 01 de julho de 2016, com final para 01 de outubro 2016, licença 
concedida com base no art. 102 do Estatuto do Servidor Público Municipal - Lei 
11/1997.  

 
 Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 

 
 
 
 

Secretaria Municipal de Educação, em 01 de julho de 2016. 
 
 

 
 

Debora Magali Araújo Santana 
Sec. Mun. Educação  

 
  

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C988967A42CCD5F26BF47D12E92A10E9
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